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1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório foi elaborado com base nas informações fornecidas 
pelo representante legal da Recuperanda e não tem como finalidade expressar opinião 
sobre a legitimidade dos saldos ou lançamentos contábeis ou quaisquer outras 
informações financeiras ou não financeiras que formam parte deste relatório. Tais 
informações, tanto qualitativas quanto quantitativas, não foram objeto de exame 
independente e nem qualquer procedimento de auditoria por parte do Administrador 
Judicial, procedimentos estes regulados e normatizados pela Comissão de Valores 
Mobiliários CVM e pelo Instituto de Auditores Independentes do Brasil IBRACON. 
Portanto, não há como garantir ou afirmar a necessidade de correção, precisão, ou 
ainda, que as informações disponíveis fornecidas estejam completas e apresentem 
todos os dados relevantes, de maneira que o presente relatório, em que pese não 
possuir caráter de parecer ou opinião sobre os referidos dados, descreve várias nuances 
que passam a ser fiscalizadas pelo Administrador Judicial com vistas a manter 
informados o Juízo, Ministério Público, Credores e demais interessados sobre a rotina 
do GRUPO ACF (SERGIPE INDUSTRIAL TÊXTIL LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.006.218/0001-03, com sede na Rua Fernando Xavier de Oliveira, nº 200, Distrito 
Industrial, Bairro Inácio Barbosa, Aracajú – SE, CEP: 49040-706, doravante denominada 
pelo nome fantasia “SISA” na forma de seu contrato social, ARACAJÚ INVESTIMENTOS 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.333.406/0001-99, com sede na Avenida João 
Rodrigues, nº 42, Bairro Industrial, Aracajú – SE, CEP 49065-450, doravante denominada 
por ARACAJÚ PARQUE SHOPPING “APS”, na forma de seu contrato social, ACF 
PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.004.303/0001-88, com sede na 
Avenida João Rodrigues, nº. 42, Bairro Industrial, Aracaju - SE, CEP 49.065-450, 
doravante denominada “ACF”, na forma de seu contrato social, e COMERCIAL NORTISTA 
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LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.659.053/0001-68, com sede na Rua Fernando 
Xavier de Oliveira, nº 200, sala “I”, Bairro Inácio Barbosa, Aracajú - SE, CEP: 49040-706). 

 

2. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Desde a nomeação como Administrador Judicial, tem sido realizada 
reuniões de trabalho e conferências com os patronos da Recuperanda, bem como 
solicitados documentos e informações, principalmente de natureza financeira e 
contábil, muitos dos quais refletem as análises presentes neste relatório. 

 

3. DADOS FINANCEIROS E ECONÔMICOS DA RECUPERANDA 

SERGIPE INDUSTRIAL TÊXTIL LTDA (SISA) 
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ARACAJÚ INVESTIMENTOS LTDA 
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COMERCIAL NORTISTA LTDA. 
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4. PASSIVO FISCAL E TRIBUTÁRIO 

4.1 SERGIPE INDUSTRIAL TÊXTIL (SISA) 
 

 
 

4.2 ARACAJÚ INVESTIMENTO LTDA 
 

 
 
4.3 ARACAJÚ PARQUE SHOPPING (APS) 
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4.4 COMERCIAL NORTISTA LTDA 
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5. ATOS PROCESSUAIS RELEVANTES – AÇÕES JUDICIAIS 

5.1 – Cronologia dos Atos Processuais Relevantes 

02/03/2023 *MANIFESTAÇÃO – CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA - CCEE 

CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CCEE (“CCEE”), já 
devidamente qualificada nos autos desta Recuperação Judicial requerida por 
SERGIPE INDUSTRIAL TÊXTIL LTDA. e OUTRAS (“Recuperandas”), vem, 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, em complemento aos Embargos de 
Declaração opostos em face da r. Decisão de pgs. 1.373/1.378, juntar o anexo 
instrumento procuratório devidamente atualizado (Doc. 01), e se manifestar nos 
seguintes termos. BREVE APRESENTAÇÃO DA CCEE E SUA FINALIDADE 1. Como já 
adiantado em sede de Embargos de Declaração, Excelência, a CCEE é uma 
associação civil sem fins lucrativos, integrada por agentes geradores, 
distribuidores, comercializadores e consumidores de energia elétrica, que por 
força do art. 4º da Lei nº 10.848/2004, tem a atribuição de viabilizar a 
comercialização de energia elétrica em todo o país, realizando, dentre outras, a 
atividade de compensação e liquidação financeira de toda energia elétrica 
comercializada no Sistema Interligado Nacional (“SIN”), compreendendo as 
transações realizadas no Ambiente de Contratação Livre (“ACL”) e no Ambiente de 
Contratação Regulada (“ACR”). 

02/03/2023 *MANIFESTAÇÃO – MUNICÍPIO DE ARACAJU 

MUNICÍPIO DE ARACAJU, devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL em epígrafe, por sua procuradora infrafirmada, vem, 
perante Vossa Excelência, informar que existem débitos tributários 
municipais, conforme comprova por meio dos documentos anexos. 

02/03/2023 *MANIFESTAÇÃO – ESTADO DE SERGIPE 

O ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com endereço 
para intimações ao rodapé da presente, através do(a) Procurador(a) “in fine” 
assinado(a), vem, perante Vossa Excelência, EXARAR, inicialmente, sua ciência em 
relação ao recebimento da presente Recuperação Judicial. Em tempo, aguarda 
intimação futura para apresentação de eventuais débitos do grupo econômico. 

03/03/2023 *MANIFESTAÇÃO – JUCESE 

Cumprimentando-a cordialmente, através do presente, em atendimento ao 
ofício referente ao processo nº 202311400062, vimos informar que foi 
realizado o pedido de recuperação judicial das empresas SERGIPE 
INDUSTRIAL TEXTIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.006.218/0001-03; 
ARACAJU INVESTIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.333.406/0001-99; 
ACF PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.004.303/0001-88 e 
COMERCIAL NORTISTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.659.053/0001-68, 
conforme documentação em anexo. 

24/03/2023 *MANIFESTAÇÃO – RECUPERANDA – JUNTADA DO PLANO DE RJ 

SERGIPE INDUSTRIAL TÊXTIL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRAS, 
conjuntamente doravante denominadas por “GRUPO ACF”, nos autos de sua 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, por seus advogados abaixo assinados, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do seu 
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, laudo econômico-financeiro e laudo de 
avaliação dos bens (docs. anexos), nos termos do artigo 53, da Lei nº 11.101/2005, 
para os devidos fins de direito. 

24/03/2023 *MANIFESTAÇÃO – RECUPERANDA – ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

SERGIPE INDUSTRIAL TÊXTIL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E 
OUTRAS, conjuntamente doravante denominadas por “GRUPO ACF”, nos 
autos de sua RECUPERAÇÃO JUDICIAL, por seus advogados abaixo 
assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
requerer, a autorização deste D. Juízo para proceder com a venda direta de 
13 máquinas destinadas ao processo de tecelagem, a fim de composição de 
caixa, haja vista que neste momento encontram-se obsoletas e com alto 
custo de manutenção. 

03/04/2023 *MANIFESTAÇÃO – BANCO SANTANDER – OBJEÇÃO AO PLANO 

Ante o quanto exposto, e em face das deficiências do Plano de 
Recuperação, impugna-se “in totum” o Plano de Recuperação Judicial 
apresentado, requerendo desde logo a convocação de Assembleia de 
Credores. Por fim, requer sejam todas as intimações e notificações 
referentes ao presente processo realizadas em nome de FERNANDO DENIS 
MARTINS, inscrito na OAB/SP sob o nº. 182.424, com escritório na Rua 
Iguatemi, 354, 2º, 3º e 11º andares, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 01451-
010, com a devida anotação de seu nome na contracapa dos autos, sob 
pena de nulidade. 

04/04/2023 *MANIFESTAÇÃO – BANCO SANTANDER – CONTROLE DE LEGALIDADE 

Diante de todo exposto, necessário o exercício do controle de legalidade do 
plano recuperacional apresentado, para o expurgo de toda e qualquer 
cláusula ilegal (que não interferem com as condições econômicas do plano) 
a saber: (i) De toda e qualquer cláusula que permita a alienação, venda e 
oneração de ativos sem autorização exclusivamente judicial, em afronta ao 
artigo 66 da LFR. (ii) De toda e qualquer cláusula, que implicará em 
liberação das garantias e garantidores contratuais, bem como no que 
desobriga os sócios, quando da aprovação do plano recuperacional, como 
disposto nos artigos 49, §1º e 59 da Lei 11.101/05. (iii) Toda e qualquer 
cláusula que obsta a imediata convolação em falência da recuperação 
judicial na hipótese de descumprimento de alguma obrigação assumida no 
plano recuperacional, em afronta aos artigos 61, §1º e 73, IV da Lei 
11.101/05. 

04/04/2023 *MANIFESTAÇÃO – RECUPERANDA – PEDIDO DE LIMINAR 

Diante do exposto, requer digne-se V. Exa. em ratificar a r. decisão de fls. 
1372/1378 DETERMINANDO A INTIMAÇÃO, COM URGÊNCIA, DA CÂMARA 
DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CCEE PARA QUE 
RECONSIDERE O DESLIGAMENTO ARBITRÁRIO DAS RECUPERANDAS E SE 
ABSTENHA DE PROSSEGUIR COM QUALQUER PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO QUE TENHA SIDO ENSEJADO POR DÉBITOS EXISTENTES 
ATÉ A DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM 17/01/2023, NOS 
TERMOS DOS ARTS. 47 E 49 DA LEI Nº 11.101/2005, SOB PENA DE MULTA 
DIÁRIA DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) EM CASO DE 



RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES 
GRUPO ACF 

ABRIL DE 2023 

 
   

20 | P á g i n a  
 

DESCUMPRIMENTO, SEM PREJUÍZO DA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
RUA PAMPLONA Nº 518, 9º ANDAR, SÃO PAULO/SP - CEP 01405-000 
TELEFONE: +55 (11) 3141-4600 WWW.NCSG.COM.BR 7 ESPECIFÍCO PARA 
APURAÇÃO DE CRIME DE DESOBEDIÊNCIA COM FUNDAMENTO 330 DO 
CÓDIGO PENAL. 

10/04/2023 *MANIFESTAÇÃO – CCEE – SOBRE O PEDIDO DE LIMINAR 

18. Sem prejuízo da confiança no provimento dos Embargos de Declaração 
opostos em face da r. Decisão de pgs. 1.373/1.378 – que ainda se 
encontram pendentes de julgamento – a CCEE reitera, nesta oportunidade, 
(i) que não se submete aos efeitos desta recuperação judicial por força dos 
artigos 193 e 194 da LRF, (ii) o cumprimento da determinação da r. decisão 
liminar, cumprimento este que se deu nos estritos termos da referida 
decisão e já foi comunicado nestes autos (DOC 02), bem como requer (iii) 
seja o pedido deduzido pelas Recuperandas, para fins de fixação de multa 
diária R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em caso de instauração ou de 
prosseguimento de novos procedimentos administrativos por parte da 
CCEE, prontamente rechaçado vez que tais alegações não encontram 
qualquer amparo no teor da decisão já devidamente cumprida e na LRF. 

10/04/2023 *MANIFESTAÇÃO – ADMINISTRADOR JUDICIAL – JUNTADA RMA 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado 
pelo Advogado: JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI - 7918} 

18/04/2023 *DECISÃO 

[...]Ante o exposto, defiro o pedido de extensão da tutela de urgência e 
determino a intimação da Sergipe Gás S/A – Sergas para que se abstenha 
de interromper o fornecimento de gás, em decorrência de débitos 
existentes até a data do pedido de recuperação judicial, nos termos do art. 
49 da Lei nº 11.101/2005.[...] 

24/04/2023 *MANIFESTAÇÃO – CCEE – SOBRE O PEDIDO DE LIMINAR 

47. Diante do quanto aqui exposto, requer a Embargante o acolhimento e 
provimento dos presentes Embargos de Declaração, com efeitos 
infringentes, para que seja sanada a omissão e contradição aqui apontadas, 
de modo a que se reconheça a (i) a desnecessidade de associação à CCEE 
para que seja feito o fornecimento de energia à Recuperanda; (ii) a vigência 
dos artigos 193 e 194 da LRF, uma vez que, por expressa e inequívoca 
determinação legal, não há que se falar em sujeição da CCEE aos efeitos 
desta recuperação judicial, e consequentemente (iii) sejam revogadas as 
determinações deste M.M. Juízo direcionadas à CCEE, bem como (iv) seja 
prontamente revogada a multa diária fixada pela r. Decisão Embargada, 
notadamente diante do fato de que todas as determinações constantes da 
r. Decisão Embargada já foram prontamente cumpridas pela CCEE. 

27/04/2023 *MANIFESTAÇÃO – RECUPERANDA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E PRETENSÃO DE PETIÇÕES DE 
FLS. 1448/1700 e 1953/1959 (CCEE) BEM COMO OS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO DE FLS. 1760/1857 (IH EFICIENCIA E HABITASEC), mantendo-
se incólume as r. decisões de fls. 1149/1159 e 1372/1378 e mantendo-se a 
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liminar concedida às fls. 3677/3683 por seus próprios fundamentos, bem 
como seja determinado o religamento da SISA MATRIZ E SISA FILIAL junto à 
CCEE, com acesso ao portal e manutenção da conta bancária vinculada à 
liquidação em respeito a r. decisão de fls. 3677/3683. 
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5.2 – Ações na Justiça Comum e Trabalhista 
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6. SÍNTESE 

Por todo o exposto, segue os indicadores financeiros do Grupo ACF para 
melhor compreensão dos interessados: 

SERGIPE INDUSTRIAL TÊXTIL (SISA) 

 

ARACAJÚ INVESTIMENTO LTDA 

 

COMERCIAL NORTISTA LTDA 

 

Neste momento cabe ao Administrador Judicial tão somente informar ao 
Juízo sobre a situação econômico-financeira da Recuperanda, o que faz baseado no 
balancete contábil, bem como informar os atos mais relevantes que vêm sendo 
praticados pelo AJ e pela Empresa, visando dar solução a crise financeira. 

 

Aracaju/SE, 16 de junho de 2023. 

 

Jorge Luiz Husek Emanuelli 
Administrador Judicial 
OAB/SE 7918 


